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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO NO 05/2023 PMI

DISPOSIçÔES PRELIMINARES

O MUNICIPIO DE ITABI - ESTADO DE SERGIPE, por seu Pregoeiro, o Senhor lvlax Santos
de Freitas, nomeada atraves da Portaria no 02/2021,, em conformidade com a Lei Federal no

10.520, de lunho de 2002, su bsidia ria mente a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei

Complementar no 123, de 14 de janeiío de 2006, legislações com suas devidas atualizações, e

ainda o Decreto Municipal no 38 de 19 de lulho de 2020, Decreto Federal no L0.02412019,
torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar no dia 23/03/2023
respectavamente às Oghoomin, licitação na modalidade PREGÃO, em sua formâ eletrônica,
tipo MENOR PREçO GLOBAL, através do www.licitanet.com. br mediante as seguintes
cond ições:

1, LOCAL, DATA E HORA

2.1. Refere-se o objeto Contratação de empresa para prestação de serviço e implantação de
solução de gestão educacional, conforme especificações do editâ|. Inclui ainda serviços de
migração de dados, implantação, parametrrzações e configurações, treinamento de usuários,
suporte técnico, bem como hospedagem da solução em data center e todas as demais
cond ições constantes deste edital.

3. CREDENCIAMENTO:
3.1,Paraparticiparoo^pnÉcãoELETRÔNIco,oiicit.anffi
sistema "PREGAO ELETRONICO" através do site https:/11!c!!êIclcom. bt-1;

3.2. O credenciamento dar se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante ou de seu representãnte legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadâs;

3.5. O licitante responsabiliza-se êxclusrva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4. PARTICIPAçAO NO PREGAO:
4.1. Poderão participar desta licitaçâo qualquer pessoa lurídica, regularmente
estabelecida no País, cu]o ramo atividade constante de seus atos constitutivos seja
compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências,
condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos;
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1.1.4 sessão pública será realizada no s/te www.l,citanet.com. br, nas seguintes condições:

DATA DE INÍCIO DA SESSÃO PÚBLIca: Dia 211A312023 às 09:OO (nove horas).

2. OBTETO:
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4.2. A participação nesta licatação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observáncia dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a Tecursos. A não observância destas
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO dê proponente, no referido certame;

4.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as
especrficaÇôes do ANEXO I (TERMO Oe ReffRÊruCIe);

4.4. _ Poderão^participar deste PREGÃO fLeTnÔUCO: Somente poderão participar deste
PREGAO ELETRONICO, via internet, os interessados cujo objêtivo social seja peÍtinente ao
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Editai e da legislação a ele
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através
do site hltp sr /1l E1tanet. ç! n . b rl j

4.4.1 A participação no PREGÃO elefnônfCO se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
esta bêlecidos.

4.4.2 I ndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estritâ
observáncia das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

4.4.3Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, êm nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

4.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para inÍcio da sessão pública via internet;

4.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site; https:// lrc.l-taAet.ç! rLUú

4.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica nâ responsabilidade legal
única e exclusrva do Licitante, ou de seu representante legal e na plesunção de sua capacidade
técnica para reãlização das transações inerentes ao PREGAO ELÉTRONICO;

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante e de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representantê, não cabendo ao provedor
do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, respo nsa bilidade por eventuais
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4-4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.5. Não poderão participar destê PREGÃo glefnôxfco. âs emprêsas enquadradas
nos casos a seguir:

4.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que

estiverem em recuperação Judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,
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concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: E possível a participaçao de
empresas em recuperação judicral, desde que amparadas com certidão emitida pela instância
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.27112011-
2a Câmara, Dor de O4/7O/2011 e art.52, II dâ Lei 11.101/2005; la turma do STI na Resp.
309.867 e pela recente decisão do Acórdão TCU no 1201./2020);

4.5.2 Empresã declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração
Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão,
promoverá a consulta eletrônica junto ao cadastro nacional de Empresas Inidôneas e
Suspênsas-CEIS.

4.5.3 Servidor de qualquêr órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresâ da qual tal servidor sela sócio, dirigente ou responsável têcnico.

4.6. Â participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

4.6.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à hãbilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.6.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fltas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-simile, mesmo autentjcadas, salvo quando expressamente permitidos
no Edital;

4.6.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condjções para participação no ceftame ê
assumir a responsabilidade pela autenticjdade de todos os documentos apresentados;

4.6.5. O contratado deverá mant€r, durante toda a vigência do contrato, as mesmas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.6.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefíciôs estabelecidos pela Lei
Complementar no 123/2006 deverãô atendêr às regras de identificação, atos e manifestação
de interesse, bem como aos demais avisos êmitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistemâ eletrônico,
nos momentos e tempos adequados;

5. ÂPRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO;
5,1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema

êxigidos no êdital, PRoPoSTA com a "DEscRIçÂo DETALHADA DO OBJETO OFERÍADO",
incluindo QUANTIDADE, PREçO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), ate o
horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por mero do
Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar- se-á, automatica mente, a etapa de envio dessa
docu mentaÇão;

5,2. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preeos e lances
inseridos em sessão pública;

5.3. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em

htt licitanet.com. br concomitantemente com os documentos de HABILITAçÃO
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caso de discordáncia existentê entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as
especificações constantes do ANEXO I (TERÍ\4O DE REFERENCIA), prevalecerão às últimas;

5.4. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que
o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas,
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam diretâ ou indiretamente na execução do
objeto desta licitação;

5.5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Pofte deverão encaminhâr a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006;

5.7. Como requisito para participação no PREGÁO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da
proposta o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

5.7.1. Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar
da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob penalidades cabiveis, a superveniência de
fato impeditivo da habilitação, conforme Art.32, §20 da Lei no 8.666/93.

5.7,2. Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal.
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos. salvo a condiÉo
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal no 9.854
de 27.LO.99t que altera a Lei no 8.666/93;

5.7.3. Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de
habilitação e especificações técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso VII
Art.40 da Lei no 1O.52Ol2OO2.

5.7.4. Declara que para Íins de participação no processo licitatório, sob as penas da
Lei. que a licitantê concorda e se submete a todos os termos, normas e
especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e
Resoluçôes cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5.7.5. Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais
vantagens e,/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso III Art.5o Da Lei no
lO.52O/2OO2) e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciá rias, fiscais e
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras
quaisquer que incidam sobre o fornecimento/ prestação de serviços.

5.8. Até a abertura da sessâo pública, os licitãntes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitaçâo anteriormente inseridos no sistema;

5.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envro de lances;

5.11. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu
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5.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;
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nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total de cada item;
6.1.2. Marca e modelo (quando for o caso);
6.1.3. Descrição de^talhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
TERMO DE REFERENCIA: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de valrdade ou de
garantaa, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todâs as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3. Nos vâlores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens;

6.4. Os preços ofertados, tanto na propôsta iniciãl, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretêxto;

6.5. O prazo de validade da propostâ não será inferior â 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua aprêsentação;

6.6. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO ll deste Edital.

7. aBERTURA DA sEssÃo, cLAssrFrcaçÃo DAs pRoposrAs E FoRMULAçÃo DE
LANCES:
7.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em peffeita consonância com
as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

7.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, prelimina rmente, a
proposta ofertada que se encontra inserida no campo *DESCRIçÃO DETALHADA Do
OBJETO" do sistema, confrontândo suas características com as exigências do Edital e seus
anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DEScLASSIFICANDO,
motivadamente, aquelas que não estejam em conformadade, que forem omissas ou
apresentarem rrregulandades rnsanáveis;

7.3. Cônstatada a existência de proposta incompatível com o obleto licitado ou
ma nifestadamente inexequív€|, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema,
e então DESCLASSIFICARA; O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta
comprovadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua
proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;

7.4. As licitantes deverão mênter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desciassrficadas do certame pelo pregoerro;

7.5, Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente,
no site https://licitanet.com.brl, conforme Edital;
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessrvos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sastema;

7.8. O intervalo mínimo de drferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta será de R$ 0,01 (um centavo);

7.9. Será adotado para o envio de lances no PREGÃO tlefnÔnfCO o modo de drsputa
'ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prôrrogações;

7.7O. A etapa de lances da sessão públaca terá dura@o de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02
(dois) minutos do período de duração da sessão pública;

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
enceTraT- se-á a utomaticamentc;

1.73. Encerradâ a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamênte, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.74. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (Rg), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as
quantidadês constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIÂ. Caso seja encerrada a fase
de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT
MENSAGEM para atualizãção do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores
arredondando-os PARA N4ENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;

7.16, Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real,
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada
a identificação do detentor do lance;

7.17. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo seT confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.18. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.19. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decoTrer da etapa competitiva do
PREGÃo ELETRôNICo, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a
recepção dos lances;

7.2O. O pregoeiro, quando possível, dará continuidãde a suâ ãtuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados;
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7.17. A prorrogação automática da etâpa de lances, de que trata o item anterior, será de O2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;
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7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persastir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
12 (doze) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação no site httos://lrcitanet.com.brl;

7.22. Incumbrrá à licitantê acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do pngCÃO eLgTnôNICO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua
desconexão;

7.23. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa dê lances e
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas
de preços;

7.24. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para partrcrpação de
microempresas e empresas de pequeno porte ou equrparadas, uma vez encerTada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática, onde:

7.24.L. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alteraçôes;

7.24.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresêntadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5olo (cinco por cento)
superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;A melhor
classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao dâ primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

7,24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior;

7.24.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno pofte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio êntre elâs pera que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor ofertâ;

7.24.5. Na hipótese de não-contratação nôs termos previstos neste item, convocação será em
favor da propostà originalmente vencedora do certame;

7.25. o disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada pôr microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.26. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferêncaa,
sucessivamente, aos bens e serviços:

7 .26.1. Produzidos no País;
7.26.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

7.26.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologia no Pais (art. 30, § 20, incisos 11, III e IV da Lei no 8666/93);
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7,26.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reseTva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de ãcêssibilidade previstàs na legislação;

7.26.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas em patadas.

7.27. Énceffada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônrco, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que,
no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTÂ VENCEDORA:
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinârá a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao obleto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. Bo e no § 90 do art. 26, do Decreto lvlunicipal no 038/2020, e verificará
a habilitação do licitante cônforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do
Decreto f4unicipal no O3A/2O20;

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado, ou que aprêsentar preço comprovadamente inexequível.

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresênte preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convôcatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiars e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totâlidade da
remuneração.

8.3.1. Declarada a proposta relativamente enexequível, utilizando analogicamente o disposto
no art. 48, inciso II,

8.4. Quâlquer interessado poderá requerer que se realizem diligênciâs para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo ãpresentar ãs provas ou os indíciôs que
fundamentam a suspeita ;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
dilagêncaas, com vistas ao saneamento das propostas, â sessão pública sômente poderá ser
reaniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, doze horas de ãntecedência, e a

ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo minimo de 02 (duas) hora, sob pena
de nâo aceitação da proposta.

8,6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçâo escrita e
justificâdà do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as carâcterísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meao eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
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indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta;

8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8,6,4. Havendo necessidade, ô Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade;

8.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrapropostã ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

8.6.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, sempre quc a proposta não for aceata, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso;

8.6.8. Encerrada a análise quanto à âceitação da proposta, o pregoeiro verificará a hãbilitaÇão
do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO
9.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços. As
documentações cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas para os demais
participantes, inclusive a Pregoeiro.

9.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os
documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados
para a verificação do Pregoeiro.

10. DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
1O.T. DA HABILITAçÀO ]URIDICÂ
10.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individuã1.
10.1.2. Em se tratando de mi.roem preêndedor individual - 14EI: Ceftificado da Condição de
M icroempreendedor Individual - CC[4EI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidadê no sítio www. porta ldoemDreendedor.aôv. br;

10.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou côntrâto sôcial em vigor, devadamente registrado, em se
tratando de sociedades comercaais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de
documentos de eleição de seus administradores.

10.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de socaedades civis, acompanhadas de prova de
diretoria em exercício.

10.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o êxigir.
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10.1.6. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social
desta licitação.

incompatível com o objeto

10.1.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante sêrá
convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,
sob pena de inabilitação.

10.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoãs lurídicas - CNPI

10.2.2. Prova de inscriçãô no cadastro dê contribuintes estadual ou prova de inscrição no
cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos
de va lidade em vigor.

10.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa dâ União por elâs
administrados, inclusive as contribuições previdenciárias dos empregados e empregadores, às
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas a terceiros.
(Redação Da Portaria No 1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal Do
Brasil), Podendo Ser Aplicada As Detêrminações Da Portaria Conjunta RFB / PGFN No 1178, De
13 De lulho De 2O2O, bem como da Portaria Conjuntâ RFB / PGFN No 555, De 23 De l4arço De
2020.

70.2.4. Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de Débitos
Estaduais), Municipal do domicílio ou sede da licitante e Trabalhista (Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada órgão expedidori

10.2.5. Prova de regularidâde relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instatuídos
por ler, no seu prazo de valrdade.

70.2.7. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e
haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração
Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

10.2.8. A não regularização da documentação no prazo acimâ previsto, implicará em
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. B1 da Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à Administração convocaT as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou Tevogar a
licitação.

10.2.9. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Códiqo Tributário Nacional,
certidões positivas com efeitos negativos.

1O.3. DA QUALIFICAçÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Í
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10.2.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentâr toda a
documêntação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
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10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação
atestado(s) fornecido(s) por pessoa ]urídica de direito público ou privado, com quantidades,
especificações compatíveis com o objeto Iicitado.

10.3.2 - Não serão êdmitidos atestados em nome de eventuais sub-contratados ou de outras
empresas que não sejam os licitantes.

1o.4. DA euAlrFrcAçÃo ecoNôr',rrco-FTNANcETRA

10.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou no site do Tr:bunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante.

1o.5. DA arÁlrse
10.5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classrficada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanÇão
que impeça a paÍtacapação no ceTtame ou a futura contratação, mediante a consulta ao
seguinte cadastro:

1O.5.1.1. Cadastro Nacional de Emprêsas Inidôneas e Suspensas-CElsi

10.5,1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário;

10.5.1.3. Caso constê na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatóriô de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

10.5.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outrosi

10.5.2. Constatêda a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o lacitante inabilitado, por
falta de condição de participação, ressalvado o disposto no item 4.7.2 deste edital.

10.5.3. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno portê,
conforme dispõe o Artigo 43,91o, da LC no 123106.

10.5.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoerro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas.

10.5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

10.5.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes,
sa lvo aqueles legalmente permitidos;
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10.5.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, forem emitidos somente em nome
da matriz;

10.5.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz ê filial com diferenças de números
de documentos pertinentes à Ceftidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para
matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento dos êncargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o
documento comprobatório de autorazação para a centralização.

10.5.10. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emrssores de certidões constitui meio legal de prova,
pa ra Íins de habilitação.

1I. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (duas) horas para o licitanle apresentar proposta reformulada, PODENDO ser solicitado
PLANILHA DE COi,IPOSIçAO DE CUSTOS se assim o Pregoeiro achar necessário parã
comprovação dos valores apresentados, a contaT da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá:

11.1.1. Ser redigada em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo Iicitante ou seu representante legal;

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licjtante vencedor, para
fins de pagamênto;

11.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em considêração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
ca so;

11.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, valadade da
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

11.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarasmos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93);

11.1.6. Ocorrendo divergênciâ entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência êntrê os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos;

11.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conteT alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de d esclass ificaçâ o ;

11.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

12. RECURSOS AD MINISTRATIVOS:

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
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qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mÍnimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto e, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer
e por quais môtivos, em campo próprio do sistema;

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recuTSal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

12.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito;

12.4. Uma vez admitido o recurso, o Tecorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três)
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, aprêsentarem contrarrazões tambem pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.5. O âcolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento,

12,6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

13. REABERTURA DA sEssÃo púgLrca
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta

13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dêle dependâm;

13.1.3. Quando houver erro na aceitâçâo do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumênto equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de formâ
minucaosa, conforme subitem 10.5.5.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
rea berta;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

14. ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

14.1. o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados;

14.2. A homologação da licitaçâo é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá
ser realizada depois da adjudicâção do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando
houver recurso, pela autoridade competente.

15. DA CONTRÂTAçÃO

I
Ruà l!Íanoel Alves de Souza, no. 321 Cêntro Itabi/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI

13.113.063/0001'04

n



I

pertencente à Secretaria, para acompanhar e fiscalizar a

oo/

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

15.1. Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a
empresa vencedora para assinatura do contrato, obedecendo ao disposto na legislação vigente
e no PREGAO ELETRONICO n o O5l2O23 PMI.

15.2. A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela
empresa e publacada no Diário Oficial do Município.

15.3. A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive
autorizado a farmar em seu nome o referido contrato, para assinatura do contrato nos moldes
dâ minuta apresentada no ANEXO III deste edital.

15.4. O contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos
documentos de habilitação e proposta, devendo a mesmã providenciar a assinãturã do
representante legal, encaminhar de forma digital para o endereço eletrônico do setor de
licitações, e em original ao endereço disposto no subitem 9.3 deste edital.

15.4. O prazo para assinatura do contrato e envio do original será de âté 01 (um) dia útil,
contados a paftir da convocação enviada a empresa vencedora,

15.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

15.6. Não serão admatados recursos, protestos, representações, Tessalvas ou outra forma de
discordância ou inconformasmo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem
absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância.

15.7. O edital, a(s) proposta(s) vencêdora(s), as necessárias publicações e as atas
circunstanciadaS farão parte integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-
lo, nos termos da iegislação que rege essa licitação.

16. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZA o
16.1. A execução do objeto será fiscalizada pela Prefeitura Municipal de ltabi, com
autoridade para exercer, em nome do Município, todâ e qualquer ação de orientação geral,
controle e fiscalização objeto do contrato.

16.2. Nos termos do artrgo 67, § 1o, da Ler nc 8.666/1993, a Admrnrstraçào designa o

servidor público Sr
execuçãodo mesmo, ãnotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados.

17. DO PAGAMENTO

17.1. O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias
contados a partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das
certidões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser
apresêntadã, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Serviços/Fornecimento, com o respectivo termo dê
recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal
com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas.

17.2. Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na Secretaria
Municipal de Assistência Social, Iocalizada na Avenida Deputado José Conde Sobral, no196, dos
quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão
encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classificatóriâ de credores.
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17.3. O pagamento das obrigações relativâs ao presente contrato deve obedecer e cumprir a
ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o§ 20,
inciso III, da Lei no 4.32O/7964, art. 50 e 70, § 20, inciso IIl, da Lei no 8.666/93.

17.4. No ato do pagamento, a CONÍRATANTE efetuará a retenção nã fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

17.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porem, poderá haver revisão de valores, visando
manteT o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e §
2", da Lei no 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração
substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato
do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão,
observado em qualquer caso ao item 17. do Edital.

Parágrafo Unico: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o
subitem 14.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria
de Finanças deste tlunicípio, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de
Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da
Lei no 4.320/1964.

18. DOS REAJUSTES DE PREçOS
18.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei no
10.192 de 14/02/2001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá
haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

18.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da
licitãnte
18.2.1. Parc majorar, visando manter o equilíbrio econôm ico -fina nceiro inicial da propostã,
nos termos do art. 65, II "d" e § 2o, da Lei n' 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da
licitãnte contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de
força maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisiveis
ou de difÍcil previsão.

18.2,2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se
su bsta ncialme nte superior ao pratacado no mercado.

19. DAS CONDIçÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
19.1, O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei
9.666/93, com alterações postcriores e nos termos fixados no Anexo II, observando-se a sua
conformidade com ês previsões deste Instrumento Convocatório.

20. DAS SANçÕÉS ADMINISTRATIVAS
20.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração l4unicipal, pelo prazo de
até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

20.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços
20.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;
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Apresentar documentação falsa ;

Causar o atraso na execução do objeto;
Não mantiver a proposta;
Falhar na execução do contrato;
Fraudar a execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;

20.1.9. Declarar informações falsas; e
20.1.10. Cometer fraude fiscal.

20.2. Entende-se por falhar a execução do contrato, ô retardamento da execução do objeto
qualquer ação ou omissão do licitante que prejudiquê o bom andamento da licitação, inclusive
deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução
a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços.

20.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer especie, em relação ao objeto desta licitação, a
Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,
cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as sequintes
sa nções:

20.3.1 l4ulta de 1olo (um) a 10yo (dez por cento) do valor da Nota de empenho êm caso de
atraso e interrupção da prestação dos serviços ora contratados:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1olo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3o/o;
c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5Yo;

d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 87o;Atraso acima de 20 diâs: multa diária de 10olo.

20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a
reabilitação.

20.5. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

20.5. 1 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contaT da data da notificação, podendo o Municipio através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

20.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

20.7. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Orgão, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.

21 DOI4çÃO ORçAMENTÁRIA
21.1. A despesa objeto desta solicitação correrá por conta dãs seguintes dotaçôês
orçamentárias:

ORGAO: 2 EXECUTIVO
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UO: 7OO7 S.ECRETARIA DE EDUCAçÀO E CULTI]RA
CLASSIFICAÇAO DE DESPESA: 12.361.0005.2025
3,3,90.30.00 ' IYATERIAL DE CONSUT4O
FONTF Dt RICURSO - 1.500 1001 r.1DE

ORGAOT 2 - EXECUTIVO
UOI 7OO7'SECRETARIA DE EDUCAçÀO E CULTURA
CLASSIFICAçAO DE DESPESAi 12.361.0005.2028
3.3.90.30.00 - I4AÍERIAL DE CONSUI40
FONÍE DE RECURSO 1.54O,OOOO FUNDEB 3OO/O

ORGAOI 2 - EXECUTIVO
UO: 7OO7 - S-ECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CLASSIFICAÇÁO DE DESPESA : 12.361.0005.2307
3,3.90.30,OO I{ATERIAL DE CONSUT,lO
TONTE Dt RTCURSO - 1.54).O0OO - SAL-aRIO lDrlCAqAO

22. Do pRocEDrMENTo ADMrNrsrRATrvo pARÂ ApLrcaçÃo oas saNçÕEs

Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuaas que ensejem a
aplicâção de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
fornecimento, emitirá notificação escrita a CONTRAÍADA, para regularização da situação.

Parágrafo Unico - A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo
correio, com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

22.1, Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48
(quârenta ê oito) horas, após o recebimento da notificâção, o Setor de Licitações irá
encaminhar a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo
pu nitivo.

22.2. O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos
documentos abaixo, conforme a situação, da seguinte forma:
22.2.1. Ofício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as prôvidênciâs
adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual;

22.2.2. fermo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de
se rviços;

22.2.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente;

22.2.4. Parecer fundamentado, emitido pelo agente público
fornecimento ao Setor de Licitações e Contratos.

responsável pela gestão do

22.2.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA;

22.2.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como

a) nota fiscal, contendo o atestô de rêcebimento;
b) notificações não atendidas; ou
c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer
emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato.

tecnico,

22.2.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);

22.2.8. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de
avisos da Prefeitura,

22.3. O Pregoeiro notificará a CONTRATADA quanto da instâuração de processo administrativo
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punitivo, pelo inadimplemento contratual, ãtravés de aviso de recebimento - AR, ou entrêgue
a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário Oficial do
Ivlunicípio e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o prazo de
05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.

22.4. A defesa previa e todos os documentos recebidos pelo Pregoeiro, será encaminhado à
Comissão de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execuçào.

22.5. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua
ausência, situação em que será presumida a sua concordáncia, com os fatos apontados, a
Comissão dê Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a
serem aplicadas, na forma prevista na Lei no 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual.

22.6. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade
Competente, este, através de portaria, aplicará a pênãlidade a CONTRATADA pelo
descumprimento contratual, com notificação obrigatória enviada atraves dos Correios,
publicação no Diário Oficial do f4unicipio e fixação no quadro de avisos do Predio da Prefeitura.

22,7. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de Processo
Adminastrativo poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados
pela Autoridade.

22.A. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão,
nos termos do art. 109, da Lei no. 8.666/93.

22.9. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na formâ do item anterior, o processo
será instruído Comissão de Processo Administratavo e submetidos à Assessoria Jurídica do
Órgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá
ser publicado no Diário Oficial do Município e faxaÉo no quadro de avisos do Prédio da
Prefeitura.

23. IMPUGNAçÀO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENÍO
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

23.2, A impugnação deverá
www.licitanet.com.brl;

SCT realizada por forma eletrônica através do site

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da datâ
de recebimento da impugnação;

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital não afetar â formulação
das propostas, conforme dispõe o art. 21, § 40 da Lei no 8.666/93;

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até ()3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica atraves do sistema;

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prâzos previstos no
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ce rtam e;

23.8, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos ãutos do processo de licitação;

23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

24. DAs DrsPosrçÕEs GERATS
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF;

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamertado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o principio da isonomia, a finalidad€ e a segurãnça da contratação;

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independêntemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de
expediente na Prefeitura I'4unicipal de Itabi;

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importãrá o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prancipios da
isonomiâ e do interesse público;

24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.10. O Edital está disponibilizado, na íntegrã, no endereço eletrônico,
httprluury.tla bise e www.licitanet.com. br;

24.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou ã inverdade das informãções nele contidas implicará na imediata
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuizo das sanções
administrativas, civis e penais cabíveis;

24.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

24.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados;
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24.14.foda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementarês
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em
outro será considêrado especificado e válido;

24.15. O Pregoeiro, no interesse da Administraçâo, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possivel a promoção de
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto no § 3", do art. 43 da Lei Fêderal no A.666/93;

24.16. O nêo cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a
inabilitação do licita nte;

24.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legâis que disciplinam a
matériâ;

24.19. A presente licitação não importa, necessa ria mente, em contrataçào, podendo o Órgào
Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante
ato escrito e fundamentado, disponibilizado nô sistema para conhecjmento dos licitantes;

24.2O.Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantatativos, sem
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos
no § 10 do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93;

24,2f , O ótgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

24.22. Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos
24.22.1.ANEXO I _ TERI4O DE REFERÊNCIA.
24.22.2. ANEXO II - Modelo de Proposta.
24.22.3. ANEXO III - Minuta do Contrato

25. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Gararu, para dirimir questões oriundas desta
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que sela.

ESTÂDO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABI

Itabi/SE, 10 de março de 2023

0-.., çq Ç§L-
-/ Max santos de Freitas

Pregoeiro
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1. DO OB]ETO:

1.1 Refere-se o objeto Contratação de empresa para prestação de serviço e implantação de
solução de gestão educacional, conforme especificações do edital. Inclui ainda serviços de
migração de dados, implantação, parametrizações e configurações, treinamento de usuários,
suporte técnico, bem como hospedagem da solução em data center e todas as demais
cond ições constântes deste edital.

2. DA ]USTIFICÂTIVA:

2.1. O software educacional que se pretende adquirir com o presente Edital possibilitará uma
gestão inteqrada de todo o sistema educacional da Secretaria Municipal de Educação,
permitindo um controle de informaçõ€s indispensáveis aos trabalhos desta Secretaria que
resultará na elaboração de planos de ações capazes de garantir uma qualidade na prestação
dos serviços de Educação a todos os munícipes.

2.2, Um sistema que possibilite a integração de informaçôes de todas as unidades educacionais
administradas pela Secr€taria Municipal de Educação, permitindo ao gestor minimizar as
diferenças entre as unidades possibilitando uma qualidade de ensino igualitário a todos os
munícipes, garantindo âos pais a mesma qualidade de ensino em toda a rede pública de
educação.

2.3, O sistema proporcionará uma maior aproxamação entre pais e responsáveis com os
administradores da rede pública educacional, através de portas dê acesso, garantindo aos pajs
e aos responsáveis o acesso a informações sobre a vidâ acadêmica de seus filhos, tais como
notas, faltas e ocorrências.

2.4. Para o controle pedagógico, que envolve, principalmente, as operações da Secretaria de
Educação e Escolas, é exigida a utilização do software, visando o princípio da economicidade,
tendo em vista a redução de custos propiciada com a contratação de serviços baseado em
software livre e outrâs vantagens já reconhecidas em outras esferas governamentais.

2.5. ESCOLHA DA MODALTDADE DE LICITAçÃO: A modalidade de Licitação denominada
pregão é a modalidade licitatória mais utilizada para aquisições públicas, isso porque
proporcaona, através de suas inovações, um processo que permite uma economia de tempo e
de dinheiro público. Ressalta-se abaixo as vantagens vinculadas as inovações, características
do pregão, como uma maior transpârência na Inversão das fases: classificação e habilitação,
Celeridade (inversão das fases; publicidade; uma única fase recursal; uma única pessoa,
pregoeiro, responsável resultando em decisões rápidas); Benefício para Micro empresas e
empresas de pequeno porte; Utilização do sistema de registro de preços juntamente com o
preqão - simplificação de procedimentos, acessibiiidade maior, aumento de concorrentes Fase
de lances por mais concorrentes e negociação direta com o primeiro classificado, mais -
economia para Administração Pública na escolha da proposta com melhor preço.
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ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA

Sem deixar de mencionar que o objeto ora solicitado se enquadra perfeitamente nos termos do
art. 1o, Pãrágrafo único da Lei 1O.520/2002, no tocante a bens de natureza comum, in verbis:

"Art. 10. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por
esta Lei.

Parágrafo único. consideram-se bens e serviços comuns, para os
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fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenhô e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo editâ1, por
meio de especificaÇões usuais no mercado,"

z.O. CnfÉnfO DE JULGAMENTo oa uCffeçÃo: o objeto licitado, caractêriza-se como de
natureza comum, tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e
facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão com base no MENOR PREçO
GLOBAL, de acordo com o Art. 45 §1o inciso I da Lei no 8.666/93 e Art.4 inciso X da Lei
lO.52O/02, por meio de especificações usuais prâticadas no mercado.

3. FINALIDADES DOS SISTEMAS

3.1 A solução visa, fu ndamentalmente, prover a Secretaria lYunicipal de Educação de uma
gama de informações consideradas relevantes, sobre a rede municipal de ensino e
admanistração escolar, tais como: as Escolas, os Professores, os Funcionários os Alunos e os
demais Departamentos da Secretaria, para uma gestão eficaz. Atender ainda os requisitos
legais exigidos pelos órgãos públicos Estaduais, Federais, de Controle e por qualquer cidadão
que venha a solicitar informações, conforme a Lei no 12.527/2011 de acesso a Informação;

3.2 Oferecer total transparência para todos os públicos envolvidos, ofertando uma base de
dados estruturada, com informações íntegras e devidamente seguras;

3.3 Prover ao município de úma solução tecnolog ica mente atual e versátil, integrando as
informações;

3.4 Oferecer melhoria dã execução de atividades de gerenciamento das informações,
promovendo a economia de recursos públicos e a redução de retrabalho, contribuindo para o
aumento da produtividade dos servidores.

O sistema de gestão escolar I-Educar é um software público e sua escolha justifica-
se:

. O lvlinistério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MP), por intermédio da Secretaria de
Logística e Tecnologia da Informação (SLTI), mãntém o Portal do Software Público (Portal do
SPB). Em setembro de 2013, ele contava com mais de 60 soluções disponibilizadas por órgãos
públicos, instituições de ensino, cidadãos e empresas, com mais de 130,OOO usuários
cadastrados, que participam ativãmente dos fóruns de discussão e grupos de interesse. O
ambiente 4CMBr - Colâboração, Comunidade, Conhecimento e Compartilhamento dos
l,lunicípios Brasileiros - com mais de 4.OO0 membros, representando cerca de 800 municípios
brasileiros, tem sido fundamental na divulgação de casos de sucesso de adoção de
aplicativos/softwares públicos do Portal SPB para a gestão municipal;
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A iniciativa desta Municipalidade vai ao encontro da Polítjca Nacional de
Desenvolvimento dos Municípios, que visa soluções para a melhoria da gestão municipal
na forma de aplicativos/softwares públicos, que possam contribuir, também, para a
criação de ârranjos produtavos locais, com geração de emprego e renda;

As prefeituras municipais podem ter acesso ao aplicativo que está disponível no Portâl
do Software Público Brasileiro, mas, em sua grande maioria nào possuem equipe
técnica êspecializada que possa realizar a implantação e parametrização do software
para uso, como é o caso deste Município;

Ainda, é fundamental a transferência de conhecimentos e o suporte técnico
especializado, com o intuito de capacitar os técnicos da Prefeitura a administrar a
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informatização da área e tornarem-se independentes para adaptar e melhorar o
software às suas necessidades, seja por meio da empresa prestadora de serviço ou por
meio de sua própria equipe;

Não obstante, a jurisprudência é consolidada no sentido da preferência por ferramentas
livres. Esse caminho, dadas as vantagens amplamente conhecidas e comprovadas
dessas soluções, advém também de orientaçôes emanadas pelos próprios órgãos de
controle, como o TCU.

4. ABRANGÊNCIA DA SOLUçÃO

A solução de gestão escolar deverá contemplar os seguintes módulos/áreas dã Secretaria
Municipal de Educação:

3.l Controle Pedagógico (Secretaria de Educação e Escolas);

3.2 Portal do Professor;

3.3 Portal do Aluno;

3.5 Acervo de Biblioteca;

3.6 Merenda Escolar;

3.7 Gerenciador de Programa Social.

5. SERVIçOS A SEREM PRESTADOS

5.1 A Contratada deverá apresentar cronograma detalhado das etapas dô projetô, constando
as atividades que serão realizadas, recursos de pessoal, prazos de desenvolvimento dos
serviços de migração, implantação, treinamento e acompanhamento pós-implantação,
contemplando todos os módulos e processos da solução em todas as unidades escolaTes e
administrativas da Secretaria de Educação envolvidas neste proleto.

5.1.1 lmplantação dos sistemas licitados

5,1.2 Entenda-se como implantação todos os serviços necessários ao normal funcionamento
da solução em todas as áreas abrangidas, dentre os quais: implantação, configuração,
treinamento, customização, migração e conversão de informações existentes e necessárias à
operação dos sistemas;

5.1.3 Para cada um dos módulos ou processos, quando couber, deverão ser cumpridas as
atividades a seguit de forma que estejam adequadas a legislação municipal:

Entrega, instalâção, implantação € configurações dos módulos;
Customizações iniciais dos módulos (leiautes, brasões e relatórios);
Parametrização inicial de tabelas e cadastros;
Estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários;
Adequâção das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pela

alidade.

5.1.4 O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais e informações necessárias
à implantação efetiva da solução é de responsabilidade da Secretaria de Educação, com o
suporte da empresa Contratada.

ocr.?o

5.1.3.1
5.1.3.2
5.1.3.3
5.1.3.4
5,1.3.5
municip
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5.2 Migração dos dados existentes

5.2.1 Esta etapa compreende a importação, reorganização e reestruturação dos dados
existentes nos sistemas em uso pelo municipio para os sistemas licitados, visando permitir a
utilização plena destas informações.

5.2,2 A migração e o aproveitamento de dados históricos e cadastrais informatizados do
município, até a data de execução desta fase, são de responsabilidade da empresa fornecedora
dos sistemas. A empresa Contratada deverá providenciar a conversão dos dados existentes
para os formatos e padrões exigidos pelos novos sistemas licitados, mantendo a integridade e
segurança dos dados.

5.2.3 O município não dispõe de diagrama ou dicionários de dados para fornecer à empresa
vencedorã, devendo a migração acontecer a partir de cópia de banco de dados da atual
fornecedoÍa a ser disponibilizado.

5.2.4 Efetuada a migração e consastência dos dados importados, as informações deverão ser
homologadas pelo município, através dos responsáveis pelos dados atuais dos sistemas em
cada área.

3.3 Treinamento e capacitação dos usuários

5,3.1 A participante deverá apresentar nos documentos de habilitação o plano de tr€inamento
destinado a capacitação dos usuários e técnicos operacionais para a plena utilização das
diversas funcionalidades de cada um dos sistemas licitados, abrangendo os nlveis funcionais e
gerencaais, o qual deverá conter os seguintes requisitos mínimos:

5.3.1,1 Conteúdo programático do treinamento;
5.3.1,2 Público-alvo;
5.3.1.3 Carga Horária estimada;

5.3.2 A Contratada deverá treinar os usuários de cada módulo/área licitado e os técnicos
responsáveis pela solução na Secretaria de Educação, dentro do periodo dê implantação, numa
carga horária minima de 2OO (duzentas horas), com os métodos suficientes e adequados
para cada mód ulo/ processo. O treinamento e implantação será efetuado de forma
presencial na SecÍetaria Municipal de Educação.

5.3.3 No treinamento dos professore serão ministrados em dias diversos, aÍm de nâo
comprometer o andamento das atividades em sala de aula,

5.3.4 O ambiente físico para o treinãmento de cada turmã deverá ser disponibilizado pela
Contratante, obedecendo o critério de um computador para cada partacipante, disponibilizando
conexão com à internet em todas os computadores e um vídeo projetor por sala.

5.3.5 Os custos relativos ao treinamento tais como material didático, equipamentos não
contemplados no item antericr, instrutores e despesas envolvidas, tais como: hospedagem,
transporte, diárias, etc. serão de respons a bilidad e da Contratada,

5.3.7 O número de servid ores/us u ários a serem treinados obedecerá a tabela abaixo

EQUIPES PREvrsÃo Do NR. DE
PÂRTICIPANTES

Controle Pedagógico (Secretaria de Educação e Escolas) 60
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Transporte Escolar 20

Equipe técnica / Multiplicadores (Depàftamento de
Tecnologia )

Total de usuários 85

5,3.8 Em relação aos módulos/áreas e/ou poÍtais/funcionalidades abrangidos na solução que
envolvam a comunidade escolar (pais e alunos), a Contratada deverá capacitar uma equipe
técnica de multaplicadores, que ficarão responsáveis de estender as devidas capacitações e
orientações a estes públicos, quando aplicável.

5.3.9 Deverá ser prestado treinamento de nível técnico sobre as áreas avançadas do sistema,
para profissional ou equipe técnica designada como administradores do sistêma, possiLrilitando
análise preliminãr de problemas ou dúvidas ocorridos antes da abertura de chamado para
suporte da Contratada.

5.3.1O A Contratante resguârdar-se-á o direito de acompanhat adequar e avaliar o
treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado
insuflciente, caberá à Contratada, sem ônus para a Contrâtante, manistrar o devido reforço.

5.4 Suportê técnico operacional

45.4.1 O atendimento as solicitações de suporte devem ser providas presencialmente, na sede
da Secretaria de Educação ou remotamênte via telefone, e-mail ou ferramenta de registro de
chamados, por técnico apto a prover o devido suporte ao sistema, com o objetivo de:

5.4.1.1 Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas;
5.4.1.2 Sugerir e apoiar métodos e práticas visando a correta e adequada utilização dos
módulos, possibilitando obter o máximo de aproveitamento de seus recursos;
5.4.1,3 Apoiar e documentar requisitos de mudanças nos sistemas oriundos de alterações na
legislação municipal, estadual e federal, visando a adequada implementação destas nos
sistemas j

5.4.1.4 Apoiar na análise e documentação de informações a respeito de mudanças ou
melhorias nas metodologias de trabalho, visando a otimizada implementação destas nos
sistemas.

5.4.2 O serviço de suporte técnico operacional deve ser provido de segunda à sexta-feira, das
08:00h (oito) às 17:00h (dezessete horas e trinta minutos).

5.4.3 Durante toda a vigência contratual, uma equipe técnica ou profissional da Secretaria de
Educação ou Prefeitura ficará responsável por ser o facilitador e articulador da comunicação
entre os usuários finais e a Contratada, apoiando em dúvidas operacionais de primeiro nível,
planejamento e definição de prioridades dos atendimentos e solicitações de âlterações, bem
como o monitoramento e acompanhando dos trâbalhos no dia â daa.

5.4.5 A Contratada deverá fornecer portal de atendimento on-line, onde seja possível registrar
as solicitações de suporte, permitindo a consulta e acompanhamento posterior da situação
destas solicitações, bem como identiflcação dos requerentes que solicitaram cada atendimento,

0

5
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Acervo de Biblioteca (Todas as unidades)

o/d'.,,

I

5.4,4 Para as áreas/módulos dos sistemas que contemplem os públicos como professores de
toda a rede de ensino e a comunidade escolar (pais e alunos), o suporte de primeiro nivel será
prestado pela equipe técnica da Secretaria da Educação ou Prefeitura, que contará com o apoio
avançado da Contratada na resolução dos problemas e dúvidas.
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com data e hora de todos os trámites realizados, tanto pelo requerente quanto pelos
operadores da Contratada.

5.4.6 A Contratada deverá p€nnitir a abertura d€ solicitaçôes de atendimento tanto pelo portal
de atendimento quanto internamente na solução, evitando que o usuário tenha que sair do
sistema para se comunicar com a Contratada. No caso de solicitações de atendimento, deve
permitir enviar anexos de documentos e imagens da tela atual do usuário diretamente pela
solução.

5.4.7 A equipe técnica ou profissional da Secretaria de Educação ou Prefeitura, responsável
pelo acompanhamento do suporte tecnico operacional, deve ser capaz de registrar seus
comentáriôs e decisões em cada solicitação de atendimento, bem como encerrar ou solacitar
prioridades de determinados atendimentos, registrados pelos usuários finais.

5.4.8 Os prazos de atendimento in-loco na sede da Secretaria Municipal de Educação para
circunstáncias que impeçam o bom andamento das atividades determinados em função do
nivel de severidade da ocorrência. O tempo de atendimento começa a contar a partir dã
abertura do chamado por parte da Contratante.

ITEM DEscRrçÃo PRAZO DE ATENDIMENTO

5.4.9 A Contratada deverá estar apta a acessar remotamente os sistemas contratados, de
forma a poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em seu ambiente
interno.

5.5.2 Manutenção corretava: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade detectados
pelo usuário, ou se]a, funcionamento em desacordo com o que foi especificado relativo a telas,
regras de negócio, relatórios e integração, com prazo de solução definido.

5.5.2.1 Manutenção legal: em caso de mudançã na legislação municipal, estadual ou federal,
a qual deverá ser elaborada pela Contratada uma programação para atendimento às mudanças
ocorridas.

5.5.2.2 Manutenção evolutiva: em caso de adaptações ou melhorias nos sistemas, de e que
impliquem em inclusões ou alterações das funções originais dos sistemas como telas,
processos, relatórios, gráficos ou indicadores, onde deverá ser elaborada uma programação
para atendimento com prazôs e volume de horas a serem investidas;

5.5.3 A Contratada deverá Earantir altâ disponibilidade dos sistemas que fazem parte da
solução, 2417 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana), e em caso de exceções,
aplicar políticas dê gerenciamento de riscos e continuidade dos serviços com redundánciâ de
servidores (espelhos), aumento de capacidade de processamento e outros procedimentos que
reduzam o tempo de interrupção dos serviços.

1 Su porte Presencial (*)
2 Treinamento (x)
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Ate 24 horas

Ate 48 horas.

5.5 Manutenção e hospedagem

5.5,1 A Contratada deverá executar â manutençâo corretiva, legal e evolutiva dos sistemas
contratados, disponibilizando novas versões dos sistemas sempre que necessário e durante a
toda a vigência contratual, de acordo com as exigências a seguir:
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5.5.4 A Contratada dêverá garântir segurança e integridade das informôçôes de todos os
sistemas e seus bancos de dados, mantendo rotinas automatizadas de backups (cópias de
segurançâ), que permitam recuperar totalmente as informações, no caso de algumâ anomalia
no seu funcionamento ou falha de segurança por algum outro meio. Os backups deverão ser
fornecidos sempre que solicitado pela contratante.

e. coraçÃo e ronulçÃo DE PREços

GESTAO EDUCACIONAL

Descrição dos Sistemas

lm lantação e Treinamento

7. PRAzo E FoRMA oe rucunraçÃo

7.1 Requisitos gerais da implantação

7.1.1 A implantaçâo deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias após a emissão da Ordem de
Serviço ou Autorização de Fornecimento fornecida pelo setor compêtente e o prazo para
execução das etapas de implantação, migração de dados e treinamento de todos os módulos
licitados será de no máximo 30 dias úteis.

7.1.2 A implantação deverá garantir pleno funcionamento, de forma on-line e em servidores
(datacenter) de responsabilidade da empresa vencedora, de acordo com as exigências e
especificações mínimas dos anexos, todos os módulos e sistemas contratados, sem limitar o
número de usuários, para acesso ou uso simultâneo.

7.1,3 A prefeitura disponibilizará um servidor da Secretaía de Educação para dirimir dúvidas,
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e decidir as questões técnicas sutmetidas
pela empresa contratada, registrando em relatório as deficiências veriflcadas, encaminhando
notificações à empresa contratada para imediata correção das irregularidades apontadas.

7.1,4 A empresa contratada deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica,
primândo pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando à consecução dos
trabalhos durant€ toda a execução do contrâto dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser
considerado infração passivel de aplicação das penalidades previstas neste edital.

7.1.5 O recebimento e aceite dos sistemas licitados deverão ser obrigatoriamente antecedidos
de procedimentos de validaçãc pelo responsável pelo contrato, sendo que est€s deverão ser
formais e in strumen ta lizados.

7.1.6 Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos
tratralhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou
atividades pactuadas, deverão ser previa e formalmente acordados e documentados entre as
pa rtes.

7.1.7 A empresa contrataria responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou
adulterações que porventura venham a ocorrer nas informações do município, quando estas
estiverem sob sua responsabilidâde.

1

Item Qtd

1

Un

MêS

Valor Unitário Valor Tota I

Manutenção, Su porte Tecnico e
H ospedagem

Total Geral R

l2 MêS2
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7.1.8 A empresa contratada e os membTos da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados
e informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que
venham ter conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato,
respondendo contratual e legalmente pela inobservância destâ alínea, inclusive após o termino
do contrato.

7 .2 PJova de conceito

7.2.L A prova de conceito tem como objetivo o municÍpio certificar-se de que a solução
apresentada pela licitante satisfaz às exigências constantes do termo de referência no que
tange às características técnicas, funcionalidades desejadas e desempenho.

7.2.2 A realização da prova de conceito limitâr-se-á somente à licitante classificada
provisoriamente em primeiro Iugar na fase de propostas de preços, Apenas se convocará as
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja inabilitada pelo não atendimento aos requisitos aferidos pela Comissão de
Avaliação.

7.2.3 A pÍova de conceito será Íealizada presencialmente na sede do município em
até 48 (quarênta e oito) horas em local designado pelo Pregoeiro, na sessão pública
de abertura das propostas ou em ata encaminhada às licitantes.

7,2.4 Para a realização da prova, à licitante poderá eleger no máximo dois representantes, a

fim de que se màntenha d ordem na sessão

7.2.5 A demonstração deverá ocorrer de forma dinâmica e respeitados os horários estipulados
pela Comissão de Avaliação para o início e término, podendo estender-se por mais de um dia,
hipótese em que o Pregoeiro divulgará a data de continuidade dos trabalhos, podêndo ser o dia
imediatamente posterior.

7.2.6 A prova de conceito ocorrerá consoante o seguinte rito

7.2.6.1 Leitura, de forma sequencial, pela licitante, em voz alta, da funcionalidade ô
ser demonstrada;
7.2.6.2 Demonstração da funcionalidade em questão.

7.2.7 Além dos requisitos técnicos constantes do termo de referência, a Comissâo poderá
solicitar outras demonstrações que considerar necessárias à aferição ao atendimento ao edital,
desde que não gerem à licitante esforço superior ao razoável.

7.2.8 A Comissão utilizar-se-á de criterios objetivos para o julgamênto das funcaonalidades
demonstradas, podendo, a qualquer momento da sessão de avaliação, efetuar
questionamentos acerca do objeto demonstrado.

7.2.9 O não atendimento a qualquer funcionalidade constante do termo de referência do edital
ensejará a inabilitação da licitante, situação que será manifestada no Relatório de conclusão da
avaliação técnica,

7.2.1O A licitante deverá disponibilizar todos os equapamentos que julgar necessários para a
demonstração, sendo recomendada ô utilização de projetor multimídia, a fim de que se
proporcione uma melhor visualização a todos os presentes na sessão.

7.2,11 Será permitida a participação das demais licitantes (limitado a um (1) representante
por empresa) nas sessões de demonstração, porém estas nâo poderâo manifestar-se no
decurso delâs.
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7.2,L2 Caberá à Comissão de Avaliação garantir a plena execução de todas as atividades
relativas à prova de conceito, e ainda:

7.2.L2,1 Avaliar cada funcionalidade demonstrada, preenchendo questionário
especifico de atendim€nto/não atendimento, pontuando as observações
necessárias;
7,2.L2.2 Emitir o "Relatório de conclusâo da avaliação técnica";
7,2.L2,3 Emitir o Termo de aceite definitavo ou de recusa da solução, à fim de
que se possibalite a continuidade do processo licitatório.

7,2,13 Na hipótese de recusa da solução pela Comissão de Avaliação, a licitante será
declarada inabilitada, situação em que será convocada a próxima licitante para realizar a prova
de conceito, na ordem de classiflcação das propostas.

7.3 Termo de aceite dos serviços

7.3.1 Quando da conclusão da implantação de cada módulo licitado, a Contratada deverá
emitir Termo de Aceite para aprovação pela Secretaria de Educação do municipio, iniciando-se,
então, a contagem do período de garantia de 60 (sessenta) dias.

7.3.2 Enquanto não emitido o Termo de Aceite para cada módulo Iicitado, os mesmos não
serão considerados como implantados,

7.3.3 Os serviços de manutenção e suporte técnico serão recebidos e liquidados pelos chefes
e/ou diretores dos setores competentes para o uso dos sistêmas e requisição de serviços de
suporte respectivos.

8. EspEcrFrcAções rÉcrrcas ognrclrónras

Serão desclassificad as as propostas que deixarem de atender a qualqler um dos requisitos
relacionadas nos subitens das ESPECIFICAÇOES TECNICAS OBRIGATORIAS, as quais serão
objeto de avaliação de conformidade.

8.1 Características gerâis

8.1.1 A solução deve ser desenvolvida em linguaqem nativa para a web. Não será permitido a
utilização de nenhum recurso tecnológico, tais comoi runtimes, plugins, virtualização ou
acesso remoto a área de trabalho para o uso da aplicação, exceto onde houver a necessidade
de softwares intermediários para acesso a outros dispositivos como leitor biométrico,
impressoras, ceÍtificados digitais ou por motivos de segurança da aplicação web.

8.1.2 A solução deve ser composta por módulos e sistemas que garantam a integração e
unificação das informações, não sendo necessário, por exemplo, cadastrar escolas, alunos e
professorês mais que uma vez no sistema para sua utilização nos diversos rêcursos e
processos da solução.

8.1.3 O software deverá ser acessado e compatível com pelo menos, com os principais
browsers (navegadores) disponíveis no mercado, tais como Internet Exploret Firefox, Chrome,
Safari, etc.

8.1.4 O software deverá rodar em ambientes Windows, Linux, MAC OS, Android e Ios.
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8.1,5 Controlar os usuários e as permissôes de acesso aos sistemâs, permitindo relacionar o
usuário a um grupo de acesso e gerenciar regras como, por exemplo, a desativação de um
usuá rio.

8,1.6 Controlar as permissões de acesso por grupo de usuários, com definições para cadastro
e edição, visualização e exclusão, bem como operações específicas como, por exemplo,
permissão para desativar uma matrícula.

8.1.7 Garantir â integridade referencial dos côdâstros, não permitindo a exclusão de registros
que tenham vinculos com outros registros no banco de dados,

8.1.8 Possuir recursos de auditoria para todos os recursos do sistema, permitindo idêntificar
as operações realizadas (inserção, alteração), data, hora e minuto da alteração, usuário que
alterou e os valores inseridos ou alterados.

8.1.9 Garantir a comunicação entre o cliênte e servidor utilizando conexão criptografada
(SSUHTTPS) com SHA-256 bits validada por autoridade certificadora,

8,1.10 Os relatórios gerados pelo sistema deverão permitir exportação para o formato PDF

8.2 CaÍactêÍísticas funcionais dos módulos,/ processos

No Controlê Pêdagógico e Âdministrativo (S€crêtaria de Educação e Éscolâs)

Deve possuir recursos de controle de acesso ao sistema com restrições, por meio de
cadastro de usuários e senhas, bem conro mecanismos de recuperação automática de
senhas por e-mail.

Deve possibilitar a inserção de todos os dados pessoais e documentos de alunos, tais
como nôme, nome sociâ1, dâta de nascimento, sexo, estado civil, RG, CPF, cêrtidão de
nascimênto, naturalidade, peso, altura, endereço, dentro outros; ainda, inclusão de
foto, documentos e laudo médico, para alunos portadores de alguma necessidade
especial. As informâções de peso e altura deverão permitir a consulta do histórico de
alterações,

Deve possuir recursos para gestão do ano letivo escolar e matrículas, tais como
calendário escolar, horários de aula, matrículas e enturmações, transferências,
ocorrências disciplinares, boletins e histórico escolar, reserya de vagas, dispensa de
disciplinas, etc.

Possibilitar o cadastramento do quadro de horários por turma, permitindo definir o
professor e a disciplina que será cursada no horário e dia da semana.

4

1

2

6

7 O processo de transferência de alunos entre as escolas da rede municipal deve ser
automatizado, evitando a duplicidade de cadastros e/ou a redigitação de informações.

8 O sistema deve possibilitar que seja efetuado múltiplas matrículas e/ou enturmações
para um mesmo cadastro de aluno.

9 Possibilitar o bloqueio de alteraçôes de notas e faltas lançadas, quando o ano letivo de

E.1.11 Exportar dados para o Sagres do TCE-SE conforme layout disponibilizado no site do
órgão.

O sistema deve possibilitar o controle unificado e centralizado de alunos, professores, 
]

escolas, anos escolares e turmas.

. Deve possuir recursos de acesso ráprdo as funcronalidades atravês de icones de acesso

I " ou localrzador ráprdo de recursos do srstema, facrlrtando acessaT as opçôes do srstema.

5
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10

Possibilitar a gestão de cadastros dê cursos, séries, disciplinas, períodos de avaliação e
metodologias de avaliação diferenciadas por série/ãno escolar, possibilitando configurar
fórmulas de cálculo, notas numéricas, conceituais ou descritivas e lançar estas
informações para os alunos individualmente ou por turma.

11 Possibilitar ã avaliação de alunos, tanto por notas numericas quanto conceituais nas
diferentes disciplinas, na mesma série/ano escolar.

t2 Possibilitar que os alunos se,]am avaliadcs por componentes curriculares diferenciados
em cada etapa avaliativã (bimestre, trimestre, etc).

13

t4
Permitir definir disciplinas diferenciadas em etapas específicas.

Permitir recuperação paralela das notas por etapa

15 Permitir recuperação paralela das notas de uma determinada etapa, podendo ser
especificada.

16 Possibilitar ao usuário alteração na situação final do aluno para Aprovado pelo conselho.

l7

18

Permitar aprovar alunos apenas por nota, sem a necessidade de exigência da frequência
escolar.

Não exibir campo para rnserção de recuperação na última etapa para alunos reprovados.

19 Possibilitar efetuar avaliação diferenciada em uma turma, apenas parê alunos com
necessidades especiais.

20

2l
22

Possibilitar o controle de turmas, podendo identaficar nomenclaturas próprias, turno,
horários de início e fim de aulas e intervalos e professor regente.

Possibilitar inserção de pareceres descritivos nas turmas

Possibilitar a ordenação âlfabeticamênte dos alunos na turma

23 Possibilitar também a ordenação manual dos alunos na turma

24

25

Permitir ainda o controle do número de vagas, impedindo novas matrículas quando o
número de vagas exceder ou impedindo cadastrar novas turmas até que todas as vàgas
das turmas de uma série ou ano escolar não tiverem sido preenchidas.

Garantir o controle do saldo de vagas da Escola, tanto para matrículas feitas de forma
presencial quanto on-trne pelos próprios pais e responsáveis, impedindo novas
matrículas quando náo exrstrrem mais vagas.

26
Possibilitar o processamento manual ou automatizado do histórico escolar a qualquer
tempo, gerando os cadastros do histórico escolar, mediante notas e faltas lançadas no
ano letivo, ou informadas manualmente pelo usuário (histórico avulso).

27 Permitir inserir a quantidade de disciplinas que o aluno pode ficar em dependência

2a

29

Permitir definir a quantidade de matrículas de dependências que o aluno pode cursar

Possibiljtar o controle de alunos em dependência em determinadas disciplinas,
apresentando de maneira diferenciada estes alunos nos relatórios.

30 Possibilitâr a rematrÍcula àutomática dos alunos de um ano letivo para outro

3l Possibilitar enturmações em lote de alunos.

32

Possibilitar o controle de servidores, professores, e demais profissionâis da educação,
possibilitando registrar dados funcionais como matrícula, regame de contratação/vínculo,
data de admissão, carga horária, licenças e afastamentos, faltas e atrasos, cursos,
formação e registros para fins de avaliaçâo de desempenho.
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Permitir o cadastro das movimentações do servidor, mantendo o histórico de suas
alocações na rede municipal.

Possibilitar â emissão dos principais relatórios e documentos dos processos das escolas,
tais como: Atestado íe vaga, Atestado de transferência, Atestado de matrícula,
Atestado de frequência, Atestado de abandono, Boletim escolar Numérico, Conceituãl e
Descritivo, Boletim de transferência, Histórico Escolar, etc.

Possibilitar a emissão do boletim conceitual e descritivo do Ensino Infantil, exibindo as
informações dos conceitos de cada critério avaliativo, obtidos pelo aluno em câda
período. Permitir a enrissão opcional do formulário preenchido pelo sistema ou em
branco por área curricular, para preenchimento do professor de cada área.

Possibilitar a emissão do boletim escolar do Ensino Fundamental com informações da
matrícula do aluno, situação no ano letivo, notas, frequência e opção para exibir
demonstrativo gráfico do rendimento do aluno em relação a sua turma em cada
disciplina.

Possibilitar a emissão da carteirinha de estudante com nome, dados pessoais, foto e
código de barras e verso para assinatura do estudante e da escola.

4t

34 Permitir o cadastro das faltas e afastamentos do servidor e eventuais substituições.

35 Possibilitàr a alocação do servidor nas unidades em que atua, facilitando identificar a
carga horária total e o saldo de horas disponível de cadã profissional.

36

Possibilitar o registro das informações obrigatórias do Educacenso/INEP/I4EC referente
aos dados da infraestrutura escolar, turmas, dados pessoais e educacionais de alunos e
docentes e sua exportação automatizada de arquivos para o Educacenso, obedecendo o
layout de arquivos atualizado deÍinido pelo MEC.

37
O sistema deve oferecer um validador que apresente aos usuários todas as
inconsistências nos dados necessários para o Educacenso, de modo que o usuário possa
identificar o que deve ser corrigido e assim gerar os dãdos com integridade.

38 Obrigar o usuário a preencher as informãçôes solicitadas no Educacenso

39
Possibilitar a emissão da ficha cadastral do aluno com dados pessoais, endereço,
matrícula e foto, com preenchimento automático pelo sistemã ou rmpressão para
preenchimento manual.

40

42

43

44

Possibilitar a emissão de relatório que demonstre quantidade de vagas disponíveis na
rede de ensino, por escola e cursô, pôssibilitando verificar a quantadade de alunos
enturmâdos e o saldo de vagas, bem como o volume de pedidos de matrícula efetuados
de forma on-line pelos pais e responsáveis.

45

Possibiiitar a emissão de relatórios gerenciais sobre alunos que demonstrem:
. Relação de alunos matriculados com nome, sexo, data de nascimento e série;
. Relação de alunos enturmados e não enturmados por escola e curso;
. Relação de alunos que estão cursando, transferidos ou em abandono;
. Relação das ocorrências disciplinares dos alunos com data, hora e tipo da

ocorrência;
. Demonstrativo dos alunos por turma com a frequência e nota obtida em cada

disciplina;
. Demonstrativo das notas e faltas obtidas em cada período por curso, série, turno

e d isciplina;
. Demonstrativo de ranking com os alunos com melhor desempenho da escola e

tu rma.

46 Possibilitar a emissão do boletim do professor, demonstrando as notas obtidas pelos
alunos em cada período, bem como notas de exame e sua situação atual na disciplina,
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para uso no final do ano letivo

Possibilitar a emissão do mapa do conselho de classe, demonstrando as notas e faltas
obtidas pelos alunos em cada periodo avaliativo e sua situação final, para uso no
co n selho.

Possibilitar a emissão do espelho das matrículas com â quantidade por série, turma e
turno dos alunos matriculados, transferidos, remanejados, abandono, aprovados e
reprovados com percentuais e o volume de matrículas iniciais e finais para o periodo.

Possibjlitar a emissão de relatórios gerenciais diversos que demonstrem:
. Relação geral de escolas com descrição, endereço e telefone de contato;
. Relação geral da situação dos anos letivos das escolas;
. Relãção geral das notas e faltas lançadas com demonstratavo de percentuais do

iançamento;
. Relação de alunos que recebem uniformes escolares por ano letivo;
. Relação de alunos que recebem benefícios;
. Relação de alunos portadores de necessidades especiais;
. Quantidade de alunos matriculados por escola;
. Quantidade de alunos matriculados por bairro;
. Quantidade de alunos matriculados por curso;
. Quantidade de matrÍculas por escola, série e turno;
. Quantidade de matrículas por escola, curso, série, turno e totalizadores;
. Etjquetas de mala direta com endereçamento dos alunos;
. Certificado de conclusão do ensino fundamental.

Possibilitar a emissão dê relatórios gráficos comparativos e estatísticos que
demonstrem:

. Gráfico comparativo da média dos ãlunos por escola e período avaliativo;

. Gráfico comparativo da média das escolas por disciplina;

. Gráfico comparativo da media das turmas por disciplina e geral;

. Gráfico comparatavo entre os anos/séries escolares por disciplina;

. Gráfico de representação do indicador dê distorção idade/série;

. Gráfico comparativo da quantidade de alunos acima e abaixo da média por
disciplina.

Possibilitar cadastro de documentos e formulários diversos não pertencentes a base de
dados do sistema, de modo que seja possível fazer o download por dentro do sistema
destes modelos. Ex.: Íermos de compromisso, modelos de ofício, fichas, etc.

Possibilitar informar no cadastro de professores quais os dias da semana o mesmo está
disponível a cumprir a carga horária de trabalho.

47

4a

49

50

Possibilitãr a emissão do diário de classe em branco (manual) com a relação dos alunos
da turmã e áreas para registro da frequência, notas de avaliações, registro de
anotações de conteúdos, âvaliações, observações e espaço para assinatura do professor
e diretor e capa.

Possibilitar a
demonstrem:

. Relação

. Relação

. Relação

. Relação

emissâo de relatórios gerenciais sobre servidores/professores que

nominal de professores por escola com função e lotação;
nominal de servidores com carga horária total, disponívei e alocada;
nominal de professores e as disciplinas que lecionam para cada turma;
de faltas e atrasos dos seTvrdores.

52

53

54

55

Oferecer recursos de unificação de dados duplicados de endereçamento como bairros e
logradouros.

Oferecer recursos de unificação de dados de alunos duplicados

56
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Acervo de Biblioteca

O sistema deverá permitir o gerenciamento de várias bibliotêcas na mesma base de
dados, possibilitando que alunos ou professores cadastrados possam ser vinculados
como clientes/leitores das bibliotecas, evitando redigitação de dados.

O sistema deverá permitir o cadastro e manutenção do acervo contemplando: cadastro
de obras com opções para título, autor, editora, ano, assunto, idioma, CDD, ISBN, e
classificação da obra.

Possibilitar gerenciar parámetros como número máximo de emprestimos por leitor,
prazo máximo para eÍnpréstimo e bloqueio de novos empréstimos por atraso na
entrega.

Ofêrêcer recursos para o processo de reserva e renovação de empréstimos64

65

66

O sistema deverá permitir gerenciar o processo de baixa de exemplares com data e
motivo da baixa.

Possibilitar a geraçâo de relatóíos para etiquetas obedecendo ã clâssificação cDD,
Cutter e código do exemplar.

67 O sistema deverá possibilitar a reserva on-line de exemplares, para os exemplares
disponíveis no acervo.

68

Possibilitar ainda emissão de relatórios gerenciais ou consultas tars como:
. Relatório ou consulta detalhada do acervo e seus exemplares;
. Relatório ou consulta dos cliêntes da biblioteca;
. Relatório ou geração de etiquetas paras as obras com código de barras;
. Relatório ou consulta de empréstimos filtrando por leitor, obra e situação de

atraso ou todos;
. Relatório ou consulta dos leitores que mais retiraram material em determinado

período;
. Relatório com a carteira de usuário/cliente da biblioteca.

Portal do ProÍessor (APP Andrcid/Ios)
Possibilitar vincular professores com suas turmas em cada perÍodo letivo e mediante seu
vínculo funcional, permitir operações pertinentes à sua função, tais como registro de
frequência, avaliações e conteúdos planejados e ministrados, em módulo específico.

Permitir ao professor o cadastro do planejamento de aulas por período com conteúdo,
metodologia ou estratégia, recursos e anexos, avaliação e referências e sua emissão
para conferência.

7t
Possibilitar registrar anotações de atividades letivas ê não letivas no calendário escolar e
controlar pãra que os professores operem o diário de frequência de acordo com estas
informâçôês, exibindo-as para o professor no relatório de conferêncra.

72 Possibalitar o cadastro e configuração de notas das avaliações e recuperação, não
havendo limite de quantidade de notas, sendo possível cada professor definir seus

69

70

57

58

59

60

Deverá permitir o cadastro do número de exemplares do acervo, podendo
automaticamente cadastrar vários exenrplares e anformar sua classificação decimal
universal. Possibilitar identificar quâis exemplares podem ou não ser emprestados.

Possibilitar o cadastro de leitores, editoras e autores

o sistema deverá oferecer recuTSos paTa emprestimos e devoluções, com a emissão de
recibos de controle.61

Os recibos de controle devem ter, pelo menos, os dados do leitôr, responsável no caso
de menor, data do empróstimo, data da devolução, itens emprestados, assinaturas e
emissão em 2 vias,

62
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instrumentos individualmente, para constituição da nota final do aluno

Possibilitar o agendamento de avaliações da sua disciplina para uma ou várias turmas e
o lançamento das notas obtidas por cada aluno da turma e a emissãô do diário dê
avaliações para conferéncia.

Possibilitar o cadastro das faltas dos alunos, em suas respectivas disciplinas e datas e a
emissão do diário de frequênc]a para conferência.

Possibilitar o cadastro de justiflcativa de faltas para cada falta do âluno por dia e a
emissào de relatório para conferência.

Possibilitar o cadastro de observações sobre os alunos para acompanhamento
pedagógico e a emissão de relatório para conferência.

Permitir ao professor informar os conteúdos ministrados em sala de aula para as turmas
que leciona, de acordo com o que foi planejado, e possibilitar sua emissão para
conferência.

Possabilitar a consulta ou emissão de relatório com notas parciais de resultados de
avaliação dos alunos.

Possibilitar ao professor disponibilizar (anexar) material didático para a turma/disciplina
para que os alunos tenhãm acesso.

Possibilitar ao professor visualizar no poítal as suas pendências, tais como as avaliações
futuras que ele tem planejada e os dados pendentes para lançamento.

Disponibilizar agenda para o professor inclua suas anotações, com data, hora início,
hora fim e emita alerta dos respectivos agendamentos,

Não permitir ao professor registrar frequência em data e quantidade de aulas que não
estejam alocados no quâdro de horário,

Exabar anformações de carga horário do curso, disciplina, total de aulas realizadas e total
de aulas a realizar para acompanhamentô do professor.

Portal do Aluno
Possibilitar através do site (portal) do municÍpio a validação de dados e acesso do aluno

Possibilitar ao aluno visualização de seu quadro de horários

Possibilitar ao aluno consultar suas faltas por dasciplinas

Possibilitâr ao aluno a impressão do seu Boletim Escolar

Possibilitar ao
professores.

aluno a visualização e download de materiais disponibilizados pelos

Gerenciamento de Programa Social

Possibilitar a filtragem de alunos com frequência e média escolar

Possibilitar informar dados bancários dos responsáveis

Indicar no cadastro de alunos e responsáveis a condição de paíticipantes do programa
social.

Possibalitar a impressão de alunos participantes do programa, ficha cadastral completa
de informações sociais e escolares

Possibalatar a geração e arquivô remessa para o banco (layout padrão Banese e Caixa
Econômica Federal)

Emissão de relatórios com alunos por família

Emissão de relatórios com provisão de credito por família

Rua Manoel Alves de Souza, no.321 - Centro - Itabi/SE - CEP:49.a70-000 FonelFax:'/9 3314-1260CNPl
13.113.063/0001-04
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94 Emissâo de relatórios com famílràs e alunos que não alcançaram rndrcadores dol

]programa 
no mes 

I

t I üêrenda Escolar

L 
qO f"JTl!" o cadastro dos produtos da merenda escolar;

I o. lProcesso da merenda escolar e de preparaçôes alimentares, onde possa aparecer o

| -- 
lvalor energêtico dos alrmentos servrdos em cada refeiçâo ou merenda;

I lApresentar o processo de consumo de produtos para mês de referência, calculado com
I SO lOase no cardápro elaborado, preparaçôes utilrzadas, número alunos atendrdos e dias de
I loferta das preparações, por unrdade educacronal; 

]

| ,, lAnresentar o processo de emrssâo do cardápio por unidades educacronars de referêncra,

I - - 
Lcom base no consumo per câpta; 

]

| ," lnOr"r"ntul- o consumo total de cada produto no conjunto das unidades educacronars,

I -- lpuru o mês de referêncra, com base no consumo per capta; 
]

I oo lApr"="ntul. os produtos da Atrmentaçào escolar. com valores energeticos (Kcal, PTN,

| 
-" tCrO e LIP, etc.) em conformrdade com tabelas ofrcrars da área de nutíção; 

]

I lApresentar o módulo de lote de compra com base no consumo per capta dos produtos
I fOO lOa alimentação escolar, considerando a oferta das preparações, frequência e quant.

I Intunos e por Unidades educacionars;

| ,o, I 
emitir o. cardápio. por unrdade educacional considerando quantidade de refeições dráflâs

I '"' le classificaçào etária dos alunos, de forma automática;

| ,o, ierocesso da geraçâo da sugestão de compra de alrmentos por unidade educacronal ou

| --- imunrcípro com base nos cardápros;

| ,o, lClassificar^os_produtos da merendâ das unrdades escolares segundo a natureza da

| '-- lconservaÇào, fonte de produção e valor energétrco;

I ,oo ll:lT]1,, 
apresentar cadãstro de preparações oÍrentadas para alunos de acordo a fatxa

' etarla;

1os Permitir a importação dos ttens do cardápro no modulo de movrmentaçào de materiais,
--- 

]gerando remessa de entreqa para as unidades educacionais; 
I

.^- Permitir a exportaÇão do cardápro sêlecronado para outras unrdades educacronars do106 munrcípio, devendo'pêra cada municipro alterar a quantrdade de alunos;



j

oLo, ,,

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

s. rr ronuações coMPLEMENTAREs

A implantação da solução deverá ser realizada de forma integrada e contemplar o atendimento
de toda a rede de ensino, conforme relação especificada neste edital, e poderá ser solicitado a
implantação em outras unidades não especificadas, a fim de promover a integrâção de
unidades que venham a operar durante a vigência contratual.

9.1 Quantitativos e locais de execução

9.1,1 A implantação deverá disponibilizar a solução para escolas de Ensino
Fundamental, Centros de Educação Infantil e EJA (Educação de Jovens e Adultos), da
rede de ensino do municipio e outros locais administrativos da Secretaria de
Educação, conforme quantidades e especificações a seguir.

oescnrçÃo

Itabi/SE, 10 de março 2023

CAROLINA ARAGAO CEU MELO
Secretár a lvlunrcipal d,: Educação e Cultura

Quantidade de locais (escolas, bibliotecas, departamentos, etc) que utilizarão o sistema

Quantidade de usuários que utilizarão o sistema nas escolas

Quantadade de usuários que utilizarão o sistema na Secretaria de Educação e áreas
administrativas (transporte, biblioteca)

Quantidade de professores que utilizarão o sistema 60

l4
30

15

800Quantidade aproximada de alunos (Ensino Fundamental, lnfantil e EIA)

Rua Mãnoel Alves de Souza, no. 321 - centro - Itabr/SE CEP: a9.870-000 Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPJ
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI
Rua Manoel de Souza, no 321, Centro, CEP:49,a7O-OOO, ITABI - SE

EMPRESA LICITANTE;

DOCUMENTAçÃO: PROPOSTA DE PREÇOS

ATT: PREGOEIRO

REF. pREGÃo elernônrco No 05/2023 pMr.

GESTAO EDUCACIONAL

Qtd Un Valor Unitário Valor Total

1

2

7

72

Mês

Iq ês

I m plantação e Treinamento
Manutenção, Suporte Íécnico e
HosFedagem

Total Geral R$

l4anteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sêssênta) dias consecutivos, contãdos da data
de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou
desclassificação, habilitâção ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem
como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o
período de seus respectivos julgamêntos, o prazo de validade da proposta comercial não
correrá, tendo em vista o efêito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem
necessários à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus
anexos, bem como da fiscalização da PREFEITURA I4UNICIPAL DE ITABI.

Na execução da prestação dos serviços/forn ecimento observaremos rigorosamente as
especificações técnicas solicitôdas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela
perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as normas legais vigentes e padrões
da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI.

Assumimos responsa bilidad e pela prestação dos serviços/forn ecime nto cotados e classificados
em perfeitas condiÇões de uso e de acordo com as especificações solicitadas.

Declaramos sob ãs penas da lei que não há nos quadros de nossa empresãf servidor ou
dirigente de órgão ou entidadê contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art.
90, inciso III, da Lei 8.666/93.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e
seus anexos, bem como^ aceitamos todas as obrigaçôes e responsabilidades especificadas no
edital, TERI4O DE REFERENCIA e no contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros
encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude

Rua lYanoel Alves de Souzâ, no- 321 - centro Itabi/sE cEP: 49.a70-000 - Fone/Fax: 79 3314_1260 cNPJ
13.113.063/0001-04

Prezados Senhores,
Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos.

Descriçã o dos Sistemas
I

I

Item
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de expectativa inflacionária, inclusive aqueles de trata o item 6.1.6. do TERI4O DE
REFERENCIA e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, co mprometemo -nos a fornecê-los de imedaato,
contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho.

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:
. DADOS DA EMPRESA:. nezÃo socllr-:

. CNPJ/MF:

. ENDEREÇO:

. ClDADE/UF:

. CEP:

. TEL./FAX:

. E-MAIL:

. BANCO:. acÊrucre:

. CONTA:DADOS DO REPRESENTANTE
ASSINATURA DO CONTRAÍO:

. NOM E:

. ENDEREÇO;

. CEP:

. CIDADE/UF:

. CPF/MF:

. nc/óncÃo EXPEDIDoR:

. cenco/rur,rÇÃo:

. NATURALIDADE:

. NACIONALIDADE:

. E-N1AIL:

LEGAL DA EMPRESA PARA

Assinatura do Rêpresentante Legal da Empresa

Rua f4anoel Alves de Souza. no. 321 - Centro - Itabi/SE CÉP: 49.870-000 _ Fone/Fax: 79 3314 1260 CNPI
13.113.063/0001-04
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ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO

TERN4O DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS QUE FIRMAM A PREFEITURA
[4UNICIPAL DE ITABI E A EI'4PRESA

Pelo presente Instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, reuniram-se, de
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DÊ ITABI, pessoa jurídica de djreito público, inscrita no
CNPI/|4F sob n.o 13.113.063/0001 04, com sede à Rua l4anoel de Souza, no 321, Bairro:
Centro, Cep: 49.870-000, Itabi/SE, doravante denominada sim plesmente. CONTRATANTE,
aqui representado pelo seu Prefêito Municipal Sro. AMYNTHAS BARRÉTO JUNIOR, brasileiro,
poftador R.G. no.: 875.146 SSP/SE e inscrito no C.P.F. sob o no 719.131.575-04, residente e
domiciliado na Rua do Comércio, no 47, centro, na cidade de Itabi, doravante denominada
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ----------localizada no endereço

.lt[]'t , -'{ '1/

, no ---, Bairro ------, Cep: /SE, inscrita no CNPJ/MF no ------------
, RG no ------

SSP/SE, e CPF no ----------- , residente e domiciliado na ---------
-------, representadã neste ato pelo seu sócao administrador Sr

, flo ---, Bairro: ---------, -----------lSE, doravante denominada CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Termo de Contrato, por meio de PREGÃO ELETRÔNICO no
/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do PRocEDIMENTo
1.1. O presente Contrato obedece aos termos da Proposta apresentada
ELETRONICO no /2023 PMÍ.

no PREGAO

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei no e,666/93)

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviço e implantação de solução de gestão
educacional, conforme especificações do edital. Inclui ainda serviços de migração de dados,
implantação, parametrizações e conflgurações, treinamento de usuários, suporte técnico, bem
como hospedagem da solução em data center e todas as demais condições constantes deste
edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO E DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO (ATt. 55, iNCiSO III,
da Lei no 8.666/93).

3.1 - Pelo fornecimento, a CONTRAÍANTE pagârá a coNTRATADA a importância total de R$
(- ), de acordo com as especificações,

quantidades e valores em anexo:

3.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação dos seguintes
docu mentos:

3.2.1 - Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s) à(s) ordem(ns) de fornecimento, atestada e
liqu idada pela Prefeitura;

3.2.2 - PÍova de regularidade junto as Fazendas
Traba lhista;

Estadual, lvlu nicipal, FGTS e

3.3 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de Itabi
efetuará o pagamento das faturâs até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na
Tesou raria dâ Prefeitura;

Federa l,

Rua lvlanoel Alves de Souza, no. 321 Centro - Itab/SE CEP: 49.870-000 _ Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI
13.113.063/0001-04
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3.4 - Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço
Rua l\4anoel Alves de Souza, no 321, Centro, Cep: 49.870-000, Prefeitura Municipal de Itabi,
dos quais após atestados pela ãutoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contratô
serão encaminhados ao Sêtor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classificatória de credores;

3.5 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datâs das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso III,
da Lei no 4.320/1964, art. 50 e 70, § 20, inciso III, da Lei no 8.666/93.

3.6. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido para tànto, fica estabelecido como critério de atualazação financeira o percentual de
17o (um por cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista para
pagamento, nos termos deste contrato, até a data do efetivo pagamento,

3.7. E vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (dozê) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e §
2o, da Lei no 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração
substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato
do princape e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão.

cLÁusuLA oUARTA - DA vrGÊNcrA (art. 55, inciso rv, da Lei no 8.666/93).

4.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (Doze) meses, com inícao a partir da
assinãtura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos
do Art. 57, 11, da Lei 8.666/93

CLÁUSULI OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, iNCiSO IV, dA
Lei no 8.666/93).

5.1 - Os serviços serão implantados de forma parceladâ no prazo máximo de 03 (três) dias,
contados a partir do recebimento da Ordem de fornecimento.

5.2 - Em caso de defeito no software, a empresa flcar responsável pela substituição no prazo
máximo de O1 (um) dia, contados do recebimento da notificação respectiva, expedida pelo
servidor ou Comissão responsável pelo recebimento, caso os mesmos apresentem defeitos de
fabricação, estejam fora das especificações ou não possam atender suas finalidades.

5.3 - O serviço a ser prestado deverá ser conforme descrito no termo de referência Anexo I do
edital Será de inteira responsabilidade da licitânte vencedora os encargos sociais e trabalhistas
de seus funcionários.

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do
orçamento para o exercício financeiro de 2023, confôrme abatxo:

ORGAO: 2 EXECUTIVO
UO: 7OO7 S-ECRETARIA DE EDUCAÇi'O E CULTURA
CLASSIFICAÇAO DE DESPESA: 12.361.0005.2025
3.3.90,30,00 MATERIAL DE CONSUI4O
toNTE DE RECUaSO- 1.500.r001 - l40E

ORGAO: 2 EXECUTIVO
UO: 7OO7 - S-ECRETARIA DE EDUCÂÇÃO E CULTURA
CLASSIFICAçAO OE DESPESAT 12.361.0005.20 28

Ruâ l4ênoel Alves de Souzà, nô. 321 Centro Itabr/SE CEP: 49.a70-000 - Fone/Fax: 79 3314 1260 CNPI
13.113.063/'0001-04

cLÁusuLA sExTA - DoTAcÃo oRCAMENTÁRrA (art. 55, inciso v. da Lei no
8.666/93).
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O[P,,,

3,3.90,30, OO MATERIAL DE CONSUI'4O
FONTE DE RECURSO . 1,54O.OOOO FUNDEB 3OO/O

óncÃor z - EXECUTTvo
UO: 7OO7 . SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Ê CULTURA
CLASSInCAçAO DE DESPESA: 12.361.0005.2307
3- 3,90.30,00 I4AÍERIAL DE CONSUMO
FoNTE DE RECURso I s42.0000 - SALARIo EDUCAÇÀo

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSA BILIDADE DAS PARTES (ATt. 55, iNCiSO
VII e XIII, da Lei no 8.666/93).

7.1 - Dos encargos da CONTRATANTE:

7.1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da
CONTRÂTANTE, para a entrega das notas fiscais,/faturas e outros documentos;

7.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento quê venham a
ser solicitados pela CONTRÂTADA;

7.1.3 - impedir que terceiros êxecutem a prestação do serviço objeto deste contrato;

7.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pela prestação dos servrços, desde que cumpridas
todas as exagências do contrato;

7.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRAÍADA quaisquer falhas ocorridas;

7.1.6 - expedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRATADA êm tempo hábil ao
seu perfeito atendimento.

7 .1.7 - fiscalizara execuçâo e aplicâr as penalidades estabelecidas neste contrato

7 .2 - Dos Encargos da CONTRATADA:
7.2.1 - Presta o serviço conforme especificação na forma e condições estabelecidas no Edital e
seus Anexos, observada sua proposta.

7.2.2 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
da execução deste contrato, tais como:

7.2.1.1 - salários;

7.2.7.2 - seguros de acidentes;

7.2.1.3 - taxas, impostos e contribuiFes;

7.2.1.4 - indenizações;

7.2.!.5 - vale-refeição;

7.2.1.6 - vale-tra nsporte; e

7 .2.7.7 - outfts que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

7.2.2 - execular diretamente este contrato, sem transferência de respo nsa bilidades ou
subcontratações não autorizadas pela CONTRÂÍANTE;

7.2.3 - ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

Rua l,lanoel Alves de Souza, no. 321 Centro - Itabi/SE - CEP:49.a70-0o0 - Fone/Fax: 79 3314_1260 CNPI
13.113.063/0001 04
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decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

7.2.4 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRÂTANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empregados durante a execução deste Contrato;

7.2.5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,
obrigando-se a atênder, de imediato, todas as reclamações a rêspeito da qualidade dos
serviços prestados i

7.2.6 - comunicar por escrito a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

7.2.7 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

7.3 - Das Obrigações Sociais, Comerciais e Fiscais:

7.3,1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vi9or, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;

7.3.2 - assumir a responsabilidade por todas as providêncaas e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados quando da execução objeto deste contrato ou em conexão com
ele, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

7.3.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexào ou
continência;

7.3.4 - assumir a

contrato.
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste

7.3.5 - A inadimplênciâ da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidôs nâ
condição anterior, não transfere a responsabilidade por sêu pagamento à CONTRATANTE,
nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pelâ qual a CONTRATADA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTÍIATANTE.

7.4 - Das Obrigações Gerais:

7.4.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
da CONTRATANTE para prestar quaisquer serviços relativos ao atendimento do objeto deste
contrato;

7.4.2 - é vedada a subcontratação de outra empresa para â execução da totalidade do objeto
deste contrato.

7.4.3 - A CONTRÂTADA assume exclusivamente como seus os riscos e as despesâs
decorrentes da prestaçâo de serviços, incluindo o transporte e tudo que se fizer necessário à

boa e perfeita execução do contrato, incluindo também, quaisquer prejuízos que sejam
causados a CONTRATANTE ou a terceiros.

7 .4.4 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pêla

Rua l\,lanoel Alves de Souzâ, no. 321 - Centro Itabi/SE CEP:49.a70-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI
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CONTRÂTADA com tercêiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (aTt. 55, inciso VII. da Lei no
8.666/93).

8.1 - Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a
Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,
cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes
sa nções:

8.1.1 - Advertência, mediante comunicação por escrito, através de ofício, sobre a existênciâ de
faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação.

a.1.2.1 - 5olo (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em nâo comparecimento para
assinatura do contrato.

8.1.2.2. De 1olo (um) a l1o/o (Ctez por cento) do valor da Nota de empênho em caso de atraso
e interrupção no fornecimento ora contratados:

a) Atraso
b) Atraso
c) Atraso
d) Atraso
e) Atraso

de 01 a 05 diasr multa diária de 1olo;
de 06 a 10 dias: multa daária de 3olo;
de 10 a 15 diâs: multa diária de 5olo;
de 15 a 20 dias: multa diáriâ de Bolo;
acima de 20 dias: multa diária de 10o/o

§ 10: O atraso superior a 10 (dez) dias é considerado infração contratual gravíssima,
autorizando a rescisão do contrato e aplicação das demais penâlidades.

14.1,3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Municipal, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de
despesas, a depender da falta comêtida.

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

8,2. A licitante que apresentar documentaçãc falsa ou deixar de entregar documentação
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fascal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

8,3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Municlpao através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

8.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

8.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorreT poT comprovado impedlmento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Orgão Gerenciador, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
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9.1 - A rescisão contratual poderá ser;

9.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

9.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde
que haja conveniência para esta Administração Pública;

9.1.3 - Judicial nos termos da Legislação.

9.1.4 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI se Teversa o direito de a quâlquer momento,
por interesse público, rescindir, atraves de Decreto do Executivo, o presente Contrato, sem
que a ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais
comprovadamente entregues, mediante simples notificação extra judicial à CONTRATADA,
com antecedência mínima de 4B(quârenta e oitô) horas.

9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato

9,2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificaçôes;

9.2.2 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

9.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABI a
comprovar a impossibilidade da prestação do serviço total do obleto contratado.

9.2.8 - O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
posteriores ao seu vencimento;

rt áttqttt a nÉrrrrra - nôs nrpFTTôs nô aôNTPÀTÀNTF Nô aÁcô rrF DF<ar<ãít írr+
55. inciso IX, da Lei no 8.666,/93).

10.1. - Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
77 e BO da Lei no 8.666/93.

clÁusule oÉcrue pnrMerna - oe execucÃo oo coNrnaro

cLÁusuLn oÉcrml secunoa - ol vrlrcutacÃo oo eortaL e LecrsLacÃo
APLICAVEL (art. 55, inciso IX e xu. da Lei no 8.666/93).
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9.2.4 - A paralisação injustificada do fornecimênto;

9.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus supenores;

9.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

9.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

11.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regulãr-se-ão pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletavamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privado, na forma do artigo
54, da Lei Federal no 8.666193, c/c o inciso XII, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.
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12.1 - Este Contrato decorre do Processo Pregão Eletrônico no J2023 - PMI, fundamentada
nos termos da Lei Federal no 8.666/93, a qual será aplicada à execução do contato e
especialmente nos casos omissos, fazendo parte integrante do processo o Edital do Pregão
Eletrônico e Proposta da Contratada.

clÁusur-l oÉcri{a tencrrRA - oes lLreRAcóes (ert. os. tei n. g.seolgsl.

13.1. - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10 da Lei no
4.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder ô limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
§2o, II da lei no 8.666/93.

clÁusurl oÉcrua oulnra - oo acouperxalaerto e oa rtsceuzecÃo tlrt. oz.
Lei no 8.666/931.

14.1 - Durante a vagência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no.
8.666193 fica designado o servidor - CPF no ,lotado na

da Secretariô mu nicipal de SE, para
acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato anotando em rêgistro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observãdos;

14.2 - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que
for necessário à regularização das faltas obsêrvadas;

§1o - A fiscalização compete, entre outrâs atribuições, verificar a conformidade da execução
do Contrato com as normas especificadas, se os procêdimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada;

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

crÁusuu oÉcrul ourNTA - Do REcEBTMENTo Do oBJETo íart. 73. Lei no
8.666/93).

15.1. - O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73,11, a e b da Lei
no 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - Do FoRo (Art.55, q20, Lei no 8,666/93).

16.1 - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro dê Comarca de
Gararu, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiâdo quê seja.

L6.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRÂTADA assinam o
presente Contrato em o2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito juridico na
presençô das testemunhas abaixo identificadas.

Itabi/SE,_de de 2023
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AMYNTHAS BARRETO JUNIOR
CONTRATANTE CONTRATADA

CPF:

CPF:

Testemunhas;
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